
1>~/r.Jtw.a de t5ào 1oêt doé CampoJ 

télado d~: &lo 'Paulo 

LIVRO N..2. 

'-DECRETO N9 5369/86 

' de 08 de jane~ro de 1986 

HS. N~ 

Dispoe sobre abertura de crédito 

adicional no valor de Cr$ ... .. . . 

3,000.000.000 

o Prefeito Municipal de sao Jose dos Campos, 

no uso das atribuiçoes que lhe confere o artigo 79, da Lei n9 3054 , de 04 

de dezembro de 1985, e artigo 39, item V do Decreto-Lei Complementar n99, 

de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 ~ Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de Cr$ 3.000.000.000 (três bilhoes de 

cruzeiros), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vige~ 

te: 

10.10 

10.12 

10 . 12 - 08424832.65 

10 . 12 - 4110 

SECRETARIA DE EDUCAC~O , CULTURA E ESPORTES 

Departamento de Educação 

Divisao de Ensino Profissionalizante 

COSEl\'lT 

Obras e Instalaçoes 3.000.000.000 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante

rior correrá por conta do EXCESSO DE ARRECADAÇ~O proveniente do Convênio 

firmado entre a Prefeitura Municipal de são Josê dos Campos e a Secreta 

ria de Estado da Promoção Social. 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposiçôes em contrário. 

José dos Campos, 

08 de janeiro de 1986. 

Marinho 

Secretário 



'PI'C/citu,.a d, Sâo Jot>t doJ Cam1roJ 

tJtado d, Siio 'Paulo 
LI VRO N-2. f l.S . N~ 

cont. do decreto n9 5369/86 ~ fls, n9 2 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

08 de janeiro de 1986. 

Registrado e Publicado no Setor de Formaliza 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos oito dias do més de j~ 

neire do ano de mil novecentos e oitenta e seis . 
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